
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

O RD EM  D E S ERV IÇO  N . º  003 /2021

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas

atribuições que lhe são conferidas,  

ESTABELECE:

Art. 1.º Fica revogada a Ordem de Serviço n.º 28/2020, sendo as medidas mencionadas

na norma direcionadas a regulamentações específicas para tanto. 

Art. 2.º Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3.º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua assinatura.

Erechim/RS, 07 de Janeiro de 2021.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal
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